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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  
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§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

II - Dos Beneficiários 

 

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e 

jurídicas, além das cooperativas de produção, que desenvolvam atividades produtivas nos 

setores agropecuário, mineral, industrial, agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de 

serviços das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades 

estabelecidas nos respectivos planos regionais de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 

empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas 

públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados 

prioritários para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à 

regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados 

fundos de incentivos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:  

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins;  

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos 

Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12716-21-setembro-2012-774269-norma-pl.html
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IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência 

de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei 13.137, de 19/6/2015) 

 

III - Dos Recursos e Aplicações 

 

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:  

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela 

União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c da Constituição Federal;  

II - os retornos e resultados de suas aplicações;  

III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados, 

calculado com base em indexador oficial;  

IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, 

concedidos por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;  

V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.  

Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será 

observada a seguinte distribuição:  

I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Norte;  

II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste; e  

III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro-Oeste.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, 

observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.  

 

§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput 

deste artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os 

limites e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de 

recursos e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este 

artigo.  

 

Art. 2º  Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta 

Lei e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2º do art. 16 da Lei no 8.880, de 

27 de maio de 1994. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 

24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a repactuação e o alongamento 

de dívidas oriundas de operações de crédito 

rural, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam autorizados a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para a 

Reforma Agrária - Procera, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou as 

regularizem até 31 de maio de 2004, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.823, de 19/12/2003) 

I - repactuação, pelo prazo de até dezoito anos, tomando-se o saldo devedor 

atualizado pelos encargos pactuados para situação de normalidade até a data da repactuação, 

incorporando-se os juros de que trata o inciso II, e calculando-se prestações anuais, iguais e 

sucessivas, vencendo a primeira em 30 de junho de 2006;  

II - a partir da data da repactuação, as operações ficarão sujeitas à taxa efetiva de 

juros de um inteiro e quinze centésimos por cento ao ano;  

III - os mutuários farão jus, nas operações repactuadas, a bônus de adimplência de 

setenta por cento sobre cada uma das parcelas, desde que o pagamento ocorra até a data 

aprazada;  

IV - os agentes financeiros terão até 31 de maio de 2004 para formalização dos 

instrumentos de repactuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.823, de 19/12/2003) 

 

Art. 2º Os mutuários adimplentes que não optarem pela repactuação farão jus ao 

bônus de adimplência de 90% (noventa por cento), no caso de pagamento total de seus débitos 

até 31 de maio de 2004. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.823, de 19/12/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490571&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490571&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490571&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490571&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490571&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490571&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a subvenção econômica ao 

prêmio do Seguro Rural e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em 

percentual ou valor do prêmio do seguro rural, na forma estabelecida em ato específico.  

§ 1º O seguro rural deverá ser contratado junto a sociedades autorizadas a operar 

em seguros pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma da legislação em 

vigor.  

§ 2º Para a concessão da subvenção econômica de que trata o caput, o proponente 

deverá estar adimplente com a União, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 3º As obrigações assumidas pela União em decorrência da subvenção 

econômica de que trata este artigo serão integralmente liquidadas no exercício financeiro de 

contratação do seguro rural.  

§ 4º As despesas com a subvenção econômica de que trata este artigo correrão à 

conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, observados os limites de movimentação e empenho e de 

pagamento. 

§ 5º As formas de concessão da subvenção econômica de que trata este artigo 

deverão preservar o direito de livre escolha dos produtores rurais pelas apólices, natureza dos 

riscos cobertos e seguradoras de seu interesse. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.195, de 

25/11/2015, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional, 

publicado no DOU de 2/6/2016, e republicado no DOU de 30/6/2016) 

§ 6º O poder público não poderá exigir a contratação de seguro rural como 

condição para acesso ao crédito de custeio agropecuário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.195, de 25/11/2015, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional, publicado no DOU de 2/6/2016, e republicado no DOU de 30/6/2016) 

 

Art. 1º-A Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em 

percentual ou valor do prêmio do seguro rural contratado no ano de 2014, na forma 

estabelecida no ato específico de que trata o art. 1º desta Lei, devendo a obrigação assumida 

em decorrência desta subvenção ser integralmente liquidada no exercício financeiro de 2015.  

Parágrafo único. Aplicam-se as demais disposições desta Lei à subvenção 

estabelecida no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Art. 2º A subvenção de que trata o art. 1º poderá ser diferenciada segundo:  

I - modalidades do seguro rural;  

II - tipos de culturas e espécies animais;  

III - categorias de produtores;  

IV - regiões de produção;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13195-25-novembro-2015-781953-republicacao-150670-pl.html
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V - condições contratuais, priorizando aquelas consideradas redutoras de risco ou 

indutoras de tecnologia.  

Parágrafo único. Poderá ser exigido do produtor rural, como condição para acessar 

a subvenção econômica de que trata esta Lei, o fornecimento de dados históricos 

individualizados dos ciclos produtivos antecedentes em relação à atividade agropecuária a ser 

segurada. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.195, de 25/11/2015, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional, publicado no DOU de 2/6/2016, 

e republicado no DOU de 30/6/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta 

do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de 

desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 

20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   

convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do 

beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 

crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 
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benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho 

Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a 

partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao 

ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será 

reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 

17/9/2008 e com nova redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão 

em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência 

que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos 

financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR, 

resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita da região de abrangência do 

respectivo fundo e o rendimento domiciliar per capita do País. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 733, de 14/6/2016) 

 

Art. 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.295, de 14/6/2016) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

 
 

Dispõe sobre a criação de Fundos de 

Investimento, altera a legislação do Imposto 

sobre a Renda relativa a incentivos fiscais e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que Ihe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  As parcelas dedutíveis do imposto sobre a renda devido pelas pessoas 

jurídicas, relativas a incentivos fiscais e as destinadas a aplicações específicas, serão 

recolhidas e aplicadas de acordo com as disposições deste Decreto-lei.  

Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo são as de que tratam:   

a) o artigo 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da 

Lei nº 4.869, de 1º de dezembro de 1965 (SUDENE);   

b) o artigo 1º, alínea "b" do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969 

(SUDAM);   

c) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 

pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.217, de 9 de maio de 1972 (SUDEPE);   

d) o artigo 1º do Decreto-lei número 1.134, de 16 de novembro de 1970, com a 

alteração introduzida pelo artigo 4º do Decreto-lei nº 1.307, de 16 de janeiro de 1974 (IBDF);   

e) o artigo 4º do Decreto-lei número 1.191, de 27 de outubro de 1971 

(EMBRATUR);   

f) o artigo 7º do Decreto-lei número 770, de 19 de agosto de 1969 (EMBRAER);   

g) o artigo 4º, § 1º, do Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969, revigorado 

pelo Decreto-lei nº 1.345, de 19 de setembro de 1974 (GERES);   

h) os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.124, de 8 de setembro de 1970, 

revigorados pelo Decreto-lei número 1.274, de 30 de maio de 1973 (MOBRAL).  

 

Art. 2º  Ficam instituídos o Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), o 

Fundo de Investimentos da Amazônia, (FINAM) e o Fundo de Investimentos Setoriais 

(FISET), administrados e operados nos termos definidos neste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Fundo de Investimentos Setoriais (FISET) compreenderá três 

contas, com escriturações distintas, para os setores de turismo, pesca e reflorestamento.  

 

Art. 3º  Constituem recursos dos Fundos de Investimentos, de que trata o artigo 

anterior:  

I - os provenientes dos incentivos fiscais, a que aludem as alíneas "a" e "e" do 

parágrafo único do artigo 1º;  

II - subscrições, pela União Federal, de quotas inconversíveis em ações;  

III - subscrições voluntárias por pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado;  
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IV - eventuais resultados de aplicações dos recursos previstos neste artigo;  

V - outros recursos previstos em lei.  

Parágrafo único. O incentivo fiscal de que trata a alínea "i" do artigo 2º do 

Decreto-lei nº 1.338, de 23 de julho de 1974, inclui também a subscrição voluntária, pelas 

pessoas físicas, de quotas do FINAM do FINOR.  

 

Art. 4º  Os recursos dos Fundos de investimentos criados por este Decreto-lei 

serão aplicados sob a forma de subscrição de ações, e de participação societária de que trata o 

artigo 1º, § 1º, inciso II, do Decreto-lei, número 1.134, de 16 de novembro de 1970, em 

empresas que tenham sido consideradas aptas para receber incentivos fiscais pelas agências de 

desenvolvimento regional ou setorial.  

§ 1º O Poder Executivo poderá determinar a subscrição de quotas de um fundo 

por outro.  

§ 2º Os títulos representativos da aplicação de recursos dos Fundos na forma deste 

Decreto-lei serão custodiados nos respectivos bancos operadores.  

§ 3º Excepcionalmente o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação de 

recursos dos Fundos de investimento em debêntures conversíveis ou não em ações.  

 

Art. 5º  O Fundo de investimentos do Nordeste (FINOR) será operado pelo Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), sob a supervisão da Superintendência de Desenvolvimento 

do Nordeste (SUDENE).  

 

Art. 6º  O Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM) será operado pelo 

Banco da Amazônia S.A. (BASA), sob a supervisão da Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia (SUDAM).  

 

Art. 7º  O Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), terá as suas contas operadas 

pelo Banco do Brasil S.A., sob a supervisão, respectivamente, da Empresa Brasileira de 

Turismo (EMBRATUR), Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) e 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF).  

 

Art. 8º  Caberá às agências de desenvolvimento regional ou setorial definir 

prioridades, analisar e aprovar projetos para aplicação dos incentivos fiscais, acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, bem como autorizar a liberação, pelos bancos operadores, dos 

recursos atribuídos aos projetos, observado o disposto no artigo 4º deste Decreto-lei.  

§ 1º No documento de aprovação dos projetos, as agências de desenvolvimento 

regional ou setorial indicarão aos respectivos bancos operadores dos Fundos de Investimentos 

os montantes aprovados em favor da pessoa jurídica interessada, mediante subscrição prévia 

de títulos de capital da beneficiária, de valor nominal correspondente a cada liberação, títulos 

esses que permanecerão indisponíveis até que sejam permutados na forma prevista neste 

Decreto-lei, ou recebimento de debêntures, conversíveis ou não em ações.  

§ 2º As ações subscritas na forma deste artigo poderão ser da modalidade 

ordinária ou preferencial, neste último caso com cláusula de participação integral nos 

resultados, não sendo admitida nenhuma forma complementar de qualificação dessas ações.  

§ 3º Dentro das respectivas áreas de atuação, a SUDENE e SUDAM envidarão 

esforços especais no sentido de assegurar a adequada participação das Unidades da Federação, 

menos desenvolvidas, nos incentivos fiscais.  
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Art. 9º  A SUDENE e o BNB, a SUDAM e a BASA, em suas áreas de atuação, 

manterão Grupos Permanentes de Trabalho, constituídos de dois representantes de cada 

entidade, com o objetivo de compatibilizar os programas de ação conjunta e os esquemas de 

fontes de recursos financeiros destinados aos projetos a serem financiados pelos Fundos 

respectivos.  

§ 1º Caberá ao Ministro do Interior aprovar as medidas necessárias ao 

funcionamento dos Grupos de Trabalho de que trata o "caput" deste artigo.  

§ 2º Os Ministros da Agricultura e da Indústria e do Comércio providenciarão a 

constituição de Grupos Permanentes de Trabalho de caráter semelhante, dos quais participem 

representantes das agências de desenvolvimento setorial e do Banco do Brasil S.A.  

 

Art. 10. Caberá ao Conselho de Desenvolvimento Econômico propor as bases da 

política geral de aplicação dos recursos a que se refere o artigo 11, fixando diretrizes e 

prioridades segundo a orientação geral definida nos planos nacionais de desenvolvimento.  

§ 1º A partir do exercito financeiro de 1975, os Ministérios a que se subordinam 

as agências de desenvolvimento deverão apresentar ao Conselho de Desenvolvimento 

Econômico, até o dia 30 de novembro de cada ano, os orçamentos de comprometimento, para 

o exercício seguinte e os subseqüentes, dos recursos de que trata o artigo 3º em função dos 

quais serão efetivadas as aprovações dos projetos de investimento. Os orçamentos relativos ao 

exercício financeiro de 1975 deverão ser apresentados até 31 de janeiro.  

§ 2º Com o objetivo de acompanhar, a execução dos orçamentos a que se refere o 

parágrafo anterior e a evolução dos programas aprovados, o CDE proporá a fixação da data 

em que, a cada ano, as agências de desenvolvimento e os bancos operadores dos Fundos lhe 

enviarão, através dos respectivos Ministérios, relatórios detalhados de suas atividades.  

 

Art. 11. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, a pessoa jurídica, 

mediante indicação em sua declaração de rendimentos, poderá optar pela aplicação, com base 

no parágrafo único do artigo 1º, das seguintes parcelas do imposto de renda devido:  

I - Até 50% (cinqüenta por cento), nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou 

da Amazônia, em projetos considerados de interesse para o desenvolvimento econômico 

dessas duas regiões pelas respectivas Superintendências, inclusive os relacionados com 

turismo, pesca, florestamento e reflorestamento localizados nessas áreas;  

II - Até 8% (oito por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, com 

vistas aos projetos de turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo;  

III - Até 25% (vinte e cinco por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Pesca, 

com vistas aos projetos de pesca aprovados pela SUDEPE;  

IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo de Investimento Setorial - 

Florestamento e Reflorestamento, com vistas aos projetos de florestamento e reflorestamento 

aprovados pelo IBDF: Ano-base de 1974 - 45% (quarenta e cinco por cento); Ano-base de 

1975 - 40% (quarenta por cento); Ano-base de 1976 - 35% (trinta e cinco por cento); Ano-

base de 1977 - 30% (trinta por cento); Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (vinte e cinco por 

cento).  

V - Até 33% (trinta e três por cento), no Fundo de Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo, na forma a ser prescrita em regulamento, tratando-se de contribuinte 

localizado no referido Estado;  
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VI - Até 1% (um por cento), em ações novas da Empresa Brasileira de 

Aeronáutica S.A. - EMBRAER;  

VII - Até 1% (um por cento), em projetos específicos de alfabetização da 

Fundação MOBRAL, ou o valor mínimo de 1% (um por cento) e máximo de 2% (dois por 

cento) que corresponde às quantias já doadas à Fundação MOBRAL no ano-base.  

§ 1º A aprovação dos projetos de pesca, turismo e florestamento ou 

reflorestamento, localizados no Nordeste e na Amazônia, bem como a autorização para a 

liberação dos recursos atribuídos aos mesmos, pelos Bancos operadores, cabe aos respectivos 

órgãos setoriais, na forma definida pela legislação específica vigente, devendo a SUDENE e a 

SUDAM firmar convênios com a SUDEPE, EMBRATUR e IBDF, objetivando harmonizar a 

orientação básica da ação setorial nas respectivas regiões.  

§ 2º Excetuam-se da permissão referida no "Caput" deste artigo as empresas 

concessionárias de serviços público de energia elétrica e telecomunicações, durante o período 

em que lhes seja aplicável a alíquota fixada no artigo 3º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 

1971, e no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.330, de 31 de maio de 1974, e as empresas de que 

trata o Decreto-lei nº 1.350, de 24 de outubro de 1974.  

§ 3º As aplicações previstas nos incisos I a V deste artigo, cumulativamente com a 

do § 3º do artigo 1º da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo serão 

desprezadas as frações de Cr$1,00 (um cruzeiro), não poderão exceder, isolada ou 

conjuntamente, em cada exercício, a 50% (cinqüenta por cento) do valor total do imposto de 

renda devido pela pessoa jurídica interessada.  

§ 4º São mantidos os prazos de vigência estabelecidos na legislação específica 

para as aplicações previstas neste artigo.  

 

Art. 12. Ficam mantidos os percentuais fixados pelos Decretos-leis números 

1.106, de 16 de junho de 1970, e 1.179, de 6 de julho de 1971, destinados, respectivamente, 

ao Programa de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de 

Estímulo à Agro-Indústria do Norte e Nordeste - PROTERRA.  

 

Art. 13. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, as parcelas do imposto 

de renda devido pelas pessoas jurídicas, incluindo as opções para incentivos fiscais e 

contribuições para o PIN e o PROTERRA, e com a exclusão das devidas ao Programa de 

Integração Social - PIS, das quantias já doadas ao MOBRAL no ano-base, e das aplicações 

efetuadas nos termos do § 3º do artigo 1º da Lei número 5.106, de 2 de setembro Ia 1966, 

serão recolhidas de forma integral, através de documento único de arrecadação.  

 

Art. 14. O Banco do Brasil S.A. promoverá, o crédito à conta do Tesouro 

Nacional, como Receita da União, de 46% (quarenta seis por cento) do montante arrecadado, 

na forma do artigo anterior, e o crédito, em conta especial, para incentivos fiscais e para o PIN 

e o PROTERRA, dos 54% (cinqüenta e quatro por cento) remanescentes, transferindo 

quinzenalmente esses recursos, mediante aplicação dos percentuais fixados pelo Ministro da 

Fazenda, aos Fundos de Investimentos, junto aos bancos operadores, e à EMBRAER, ao 

GERES, ao MOBRAL, ao PIN e ao PROTERRA.  

§ 1º O Ministro da Fazenda fixará, em caráter provisório, antes do início do 

exercício financeiro, os percentuais aludidos neste artigo, que serão ajustados à medida em 

que forem disponíveis os dados referentes às opções para incentivos fiscais e ao efetivo 

recolhimento das parcelas correspondentes.  
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§ 2º O Banco do Brasil, com base nos percentuais a que se refere o parágrafo 

anterior, promoverá o reajustamento dos valores repassados e a repassar, devendo reverter 

como receita aos cofres da União o que for excedente.  

§ 3º As parcelas relativas aos recolhimentos efetuados dentro do exercício a que 

correspondam, porém fora dos prazos legais, serão repassadas aos respectivos Fundos.  

§ 4º As parcelas do imposto de renda das pessoas jurídicas recolhidas fora do 

exercício financeiro correspondente serão levadas, integralmente, à conta do Tesouro 

Nacional, como Receita da União.  

 

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelos 

contribuintes e no controle dos recolhimentos, expedirá, para cada exercício, nominalmente e 

numerados em ordem de seqüência, em favor da pessoa jurídica aptante, certificados de 

aplicação, nominativos e intransferíveis, nos Fundos referidos neste Decreto-lei e na 

EMBRAER.  

§ 1º Os certificados de que trata este artigo serão emitidos, exclusivamente, com 

base nas parcelas de imposto de renda recolhidas dentro do exercício, e deverão ser trocadas, 

no prazo máximo de 1 (hum) ano, a contar da data de sua emissão, por quotas dos referidos 

Fundos;  

§ 2º O valor relativo aos certificados não convertidos no prazo previsto pelo 

parágrafo anterior acrescerá ao valor do Fundo correspondente.  

§ 3º As quotas previstas no parágrafo primeiro, que serão nominativas e 

endossáveis, terão sua cotação realizadas diariamente pelos bancos operadores.  

§ 4º Os certificados de aplicação na EMBRAER se constituirão, desde a data em 

que forem expedidos, no documento hábil para subscrição de ações da Empresa Brasileira de 

Aeronáutica S.A.  

§ 5º - As quotas de que trata o parágrafo 1º deste artigo terão validade para fins de 

caução junto aos órgãos públicos federais, da administração direta ou indireta.  

 

Art. 16. Para efeito de avaliação, as ações integrantes da carteira dos Fundos de 

que trata o presente Decreto-lei serão computadas pelo valor da cotação média do último dia 

em que foram negociadas em Bolsa, as ações não cotadas em Bolsa, pelo valor patrimonial, 

com base no último balanço da empresa, se inferior ao nominal, e pelo valor nominal, se 

inferior ao valor patrimonial.  

Parágrafo único. Ações novas, enquanto não cotadas em Bolsa de Valores, 

durante o período de lançamento máximo de 6 (seis) meses, poderão ser computadas pelo 

valor de subscrição.  

 

Art. 17. As quotas emitidas na forma do parágrafo 1º do artigo 15 poderão ser 

convertidas, à escolha do investidor, em títulos pertencentes aos Fundos, de acordo com as 

respectivas cotações.  

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional fixará as condições e os 

mecanismos de conversão de que trata esse artigo.  

 

Art. 18. As agências de desenvolvimento regional e setorial e as entidades 

operadoras dos Fundos assegurarão às pessoas jurídicas, ou grupo de empresas coligadas que, 

isolada ou conjuntamente, detenham pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital 

votante da sociedade titular do projeto beneficiário do incentivo, a aplicação nesse projeto de 
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recursos equivalentes aos valores dos certificados de aplicação de propriedade dessas pessoas 

jurídicas obedecido o limite de incentivos fiscais aprovado para o projeto.  

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, os bancos operadores anteciparão, em 

negociação direta a permuta dos títulos pelos certificados de aplicação, pelos respectivos 

valores nominais.  

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de 5% 

(cinco por cento) de capital votante para cada pessoa jurídica acionista ou grupo de empresas 

coligadas.  

§ 3º Consideram-se empresas coligadas, para fins deste artigo, aquelas cuja 

maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, por uma mesma pessoa 

física ou jurídica, compreendida também esta última como integrante do grupo.  

§ 4º Exclusivamente quanto ao exercício de 1975, será garantida as pessoas 

jurídicas detentoras de certificados de valor nominal superior a Cr$ 100.000,00 (cem mil 

cruzeiros) e que não participem de projeto próprio, a aplicação do montante que exceder essa 

quantia, em projeto no qual já tenham feito aplicação de recursos de incentivos fiscais no 

decorrer do exercício de 1974.  

 

Art. 19. Os títulos adquiridos na forma dos artigos 17 e 18 serão nominativos e 

intransferíveis pelo prazo de 4 (quatro) anos.  

 

Art. 20. Será deduzida quantia correspondente a 3% (três por cento) do valor de 

cada liberação de recursos pelo Fundo, a ser dividida, em partes iguais, entre agências de 

desenvolvimento e a entidade operadora, para remuneração dos serviços de administração e 

operação do Fundo respectivo e para custeio de atividades de pesquisa e promoção 

relacionadas com as regiões e setores beneficiados com os incentivos.  

Parágrafo único. A dedução referida neste artigo será limitada a 1% (um por 

cento) nos casos de aplicações efetuadas na forma do artigo 18.  

 

Art. 21. Permanecem em vigor as atuais disposições relativas às funções e 

prerrogativas dos órgãos criados por lei, aos quais tenha sido atribuída a execução de 

programas regionais ou setoriais de desenvolvimento econômico, especialmente as referentes 

a aprovação e controle da execução de projetos, dentro de suas áreas ou setores específicos de 

atuação.  

 

Art. 22. O Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, o Banco da Amazônia S.A. - 

BASA e o Banco do Brasil S.A. serão os agentes financeiros dos órgãos de desenvolvimento 

regional e setorial para a gestão financeira de todas as medidas relacionadas com os Fundos 

de Investimentos Regionais e Setoriais.  

 

Art. 23. As entidades operadoras dos Fundos criados por este Decreto-lei 

exercerão todos os direitos inerentes aos títulos e valores mobiliários integrantes de suas 

carteiras, inclusive o de demandar e ser demandado e o de representação dos quotistas em 

Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias.  

 

Art. 24. Fica assegurado às pessoas jurídicas que efetivarem depósitos até o 

exercício de 1974, inclusive o direito de aplicação dos recursos, nos prazos e condições 

estabelecidos, de acordo com a sistemática em vigor anteriormente a este Decreto-lei.  
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Art. 25. A inclusão, no sistema instituído pelo presente Decreto-lei, dos projetos já 

aprovados pelas agências de desenvolvimento dependerá da comprovação de que a empresa 

titular vem cumprindo as normas, estabelecidas para execução dos respectivos 

empreendimentos.  

 

Art. 26. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Alysson Paulinelli  

Severo Fagundes Gomes  

João Paulo dos Reis Velloso 

Maurício Rangel Reis  
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DECRETO-LEI Nº 2.304, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de recursos do Fundo 

de Investimentos do Nordeste ( FINOR ), do 

Fundo de Investimentos da Amazônia ( 

FINAM ) e do Fundo de Investimentos 

Setoriais ( FISET ) e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O caput do artigo 3º e os artigos 4º, 18 e 19 do Decreto-lei nº 1.376, de 12 

de dezembro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º Constituem recursos dos Fundos de Investimentos, de que trata o 

artigo anterior:  

 

I - os provenientes dos incentivos fiscais a que aludem às alíneas a a e do 

parágrafo único do artigo 1º;  

II - subscrições realizadas pela União Federal;  

III - subscrições voluntárias efetuadas por pessoas físicas e jurídicas, de 

direito público ou privado;  

IV - retornos e resultados de aplicações dos recursos previstos neste artigo;  

V - outros recursos previstos em lei;" 

..........................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

"Art. 4º Os recursos dos Fundos de Investimentos criados por este decreto-

lei serão aplicados em empresas que tenham sido consideradas aptas para 

receber incentivos fiscais pelas agências de desenvolvimento regional ou 

setorial, sob a forma de subscrição de ações ou debêntures conversíveis ou 

não em ações.  

 

§ 1º O Poder Executivo poderá determinar a subscrição de quotas de um 

fundo por outro.  

 

§ 2º Os títulos representativos da aplicação de recursos dos Fundos na forma 

deste decreto-lei serão custodiados nos respectivos bancos operadores. 

 

"Art. 18. As agências de desenvolvimento regional e setorial e as entidades 

operadoras dos Fundos assegurarão às pessoas jurídicas ou ao grupo de 

empresas coligadas, que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo menos 

51% (cinqüenta e um por cento) do capital votante da sociedade titular do 
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projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse projeto, de recursos 

equivalentes a 80% (oitenta por cento) dos valores das opções de que tratam 

os itens I a V do art. 11 deste decreto-lei.  

 

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de 

incentivos fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, 

ajustado pelos orçamentos anuais dos Fundos.  

 

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será observado o limite mínimo de 

20% (vinte por cento) do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo 

de empresas coligadas.  

 

§ 3º Considera-se empresas coligadas, para os fins deste artigo, aquelas cuja 

maioria do capital social seja controlada, direta ou indiretamente, há mais de 

2 (dois) anos, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida também 

esta última como integrante do grupo." 

 

"Art. 19. As ações adquiridas na forma do caput do art. 18, bem assim as de 

que trata o § 2º do mesmo artigo, serão nominativas e intransferíveis, até a 

data de emissão do certificado de implantação do projeto pela agência de 

desenvolvimento competente.  

 

§ 1º Excepcionalmente, em casos de falência, liquidação do acionista ou se 

for justificadamente imprescindível para o bom andamento do projeto, a 

agência de desenvolvimento poderá autorizar a alienação das ações a que se 

refere este artigo.  

 

§ 2º Serão nulos de pleno direito os atos ou contratos que tenham por objeto 

a oneração, a alienação ou promessa de alienação, a qualquer título, das 

ações a que se refere este artigo, celebrados antes do término do prazo do 

período de inalienabilidade ou sem observância do disposto no § 1º. 

 

Art. 2º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Ronaldo Costa Couto 
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LEI Nº 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda 

relativa a incentivos fiscais, estabelece novas 

condições operacionais dos Fundos de 

Invenstimentos Regionais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base 

de 1990, fica restabelecida a faculdade da pessoa jurídica optar pela aplicação de parcelas do 

imposto de renda devido:  

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

II - em depósito para reinvestimento, de que tratam os arts. 23 da Lei nº 5.508, de 

11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 

posteriores. (Vide art. 2º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 

Art. 2º São mantidos até dezembro de 2017 os prazos e os percentuais para 

destinação dos recursos de que tratam o art. 5º do Decreto-Lei nº 1.106, de 16 de junho de 

1970, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.179, de 6 de julho de 1971, para aplicação em projetos 

relevantes para o desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, sob a responsabilidade do 

Ministério da Integração Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 634, 

de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 3º A pessoa jurídica que optar pela dedução prevista no art. 1º recolherá nas 

agências bancárias arrecadadoras de tributos federais, mediante Darf específico, o valor 

correspondente a cada parcela ou ao total do desconto.  

§ 1º O Departamento do Tesouro Nacional autorizará a transferência dos recursos 

ao banco operador no prazo de quinze dias de seu recolhimento, para crédito ao fundo 

correspondente, à ordem da respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional.  

§ 2º Após decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, os recursos serão 

transferidos aos respectivos fundos devidamente corrigidos pela variação do Bônus do 

Tesouro Nacional Fiscal.  

§ 3º Os valores das deduções do Imposto de Renda, expressos na respectiva 

declaração, serão recolhidos pelo contribuinte devidamente corrigidos pelo mesmo índice de 

atualização aplicado ao valor do Imposto de Renda, de acordo com a sistemática estabelecida 

para o recolhimento desse tributo.  

§ 4º O recolhimento das parcelas correspondentes ao incentivo fiscal ficará 

condicionado ao pagamento da parcela do Imposto de Renda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10177-12-janeiro-2001-357937-publicacaooriginal-1-pl.html
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DECRETO Nº 101, DE 17 DE ABRIL DE 1991 
 

 

Regulamenta a Lei nº 8.167 de 16 de janeiro 

de 1991, que altera a legislação do Imposto 

sobre a Renda relativa a incentivos fiscais, 

estabelece novas condições operacionais dos 

Fundos de Investimentos Regionais e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 

1991, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base 

de 1990, e até o exercício financeiro de 2000, correspondente ao período-base de 1999, as 

pessoas jurídicas poderão optar pela aplicação de parcela do Imposto de Renda devido:  

I - no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR ou no Fundo de 

Investimentos da Amazônia - FINAM (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 

11, I, a , com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.478, de 26 de agosto de 1976);  

II - no Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES 

(Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, V);  

III - em depósito para reinvestimento de que tratam os arts. 23 da Lei nº 5.508, de 

11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, alterações 

posteriores, e o art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991.  

 

Art. 2º. Ficam mantidos, até o exercício financeiro de 2000, correspondente ao 

período-base de 1999, os prazos e percentuais para destinação dos recursos de que tratam o 

art. 5º do Decreto-Lei nº 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.179, de 

6 de julho de 1971, e alterações posteriores, para aplicação em programas e projetos 

constantes dos planos regionais de desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste.  

§ 1º Enquanto não promulgadas as leis atinentes aos planos regionais, os recursos 

serão aplicados em programas e projetos considerados prioritários pelo Conselho Deliberativo 

da respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional, em estreita conformidade com 

as diretrizes aprovadas pelo Presidente da República.  

§ 2º Os recursos previstos no caput deste artigo serão transferidos ao Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. - BNB e ao Banco da Amazônia S.A. - BASA, para aplicação, no 

Nordeste e na Amazônia, pela respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional, 

observando-se a destinação originária das opções das pessoas jurídicas.  

§ 3º Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 

Regional estabelecerão, no início de cada exercício, o programa de aplicação dos recursos de 

que trata este artigo.  
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§ 4º A Secretaria Executiva da Superintendência de Desenvolvimento Regional 

apresentará ao respectivo Conselho Deliberativo, semestralmente, relatório circunstanciado de 

acompanhamento e avaliação referente à aplicação dos recursos de que trata este artigo.  

 

Art. 3º. A pessoa jurídica que optar pela dedução prevista no art. 1º, incisos I e II, 

recolherá às agências bancárias arrecadadoras de tributos federais, mediante DARF com 

código específico e indicação do Fundo de Investimentos beneficiário, o valor correspondente 

a cada parcela ou ao total do desconto.  

§ 1º O Departamento do Tesouro Nacional autorizará a transferência dos recursos 

ao banco operador no prazo de quinze dias de seu recolhimento, para crédito ao fundo 

correspondente, à ordem da respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional.  

§ 2º Após decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, os recursos serão 

transferidos aos respectivos fundos devidamente corrigidos pela variação da Taxa Referencial 

Diária - TRD.  

§ 3º Os valores das deduções do Imposto de Renda, expressos na respectiva 

declaração, serão recolhidos pelo contribuinte, devidamente corrigidos pelo mesmo índice de 

atualização aplicado ao valor do Imposto de Renda, de acordo com a sistemática estabelecida 

para o recolhimento desse tributo.  

§ 4º O recolhimento das parcelas correspondentes ao incentivo fiscal ficará 

condicionado ao pagamento da parcela do Imposto de Renda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 
 

 

 Define diretrizes e incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os recursos decorrentes da dedução em favor do Fundo de Investimentos 

do Nordeste - Finor, do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e do Fundo de 

Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - Funres, de que trata o art. 1º, parágrafo 

único, alíneas "a", "b" e "g", do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, poderão 

ser aplicados em empreendimentos não-governamentais de infra-estrutura (energia, 

telecomunicações, transportes, abastecimento de água, produção de gás e instalação de 

gasodutos, e esgotamento sanitário), além das destinações legais atualmente previstas.  

§ 1º A aplicação de que trata este artigo poderá ser realizada na forma do art. 9º da 

Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, ou em composição com os recursos de que trata o art. 

5º da mesma Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

§ 2º Caso as empresas titulares dos projetos sejam constituídas na forma de 

companhias abertas, devem ser observadas as seguintes condições especiais:  

I - considera-se acionista controlador aquele assim definido no art. 116 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - a participação acionária mínima para assegurar a aplicação direta será de dois 

décimos por cento do capital social, independentemente da vinculação do acionista ao grupo 

controlador.  

§ 3º Nos demais casos, serão observadas as normas do art. 9º da Lei nº 8.167, de 

1991, aplicando-se o percentual de que trata o seu § 4º.  

§ 4º Na hipótese de utilização de recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 8.167, de 

1991, o montante não poderá ultrapassar cinqüenta por cento do total da participação do 

Fundo no projeto, e as debêntures a serem subscritas serão totalmente inconversíveis em 

ações, observadas as demais normas que regem a matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.177, de 12/1/2001) 

§ 5º A subscrição de debêntures de que trata o parágrafo anterior não será 

computada no limite de trinta por cento do orçamento anual fixado no § 1º do art. 5º da Lei nº 

8.167, de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 2º Os dispositivos da Lei nº 8.167, de 1991, adiante referidos, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 5º ......................................................................................................  

...................................................................................................................  

II - em ações ordinárias ou preferenciais, observada a legislação das 

sociedades por ações.  

..................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357937&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357937&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357937&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão 

ter garantia real ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação 

à primeira, sua constituição em concorrência com outros créditos, a critério 

do Banco Operador, além de fiança prestada pela empresa e acionistas.  

§ 5º A emissão de debêntures se fará por escritura pública ou particular.  

.....................................................................................................................  

 

§ 8º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora 

deverá assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou 

onerar bem imóvel que faça parte do projeto, sem a prévia e expressa 

autorização da Superintendência de Desenvolvimento Regional, o que 

deverá ser averbado no competente registro." 

 

"Art. 7º..........................................................................................................  

.....................................................................................................................  

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último 

exercício;  

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 9º.......................................................................................................  

...................................................................................................................  

§ 4º Relativamente aos projetos considerados pelos Conselhos Deliberativos 

das Superintendências de Desenvolvimento Regional, com base em parecer 

técnico de sua Secretaria Executiva, estruturadores para a economia regional 

e prioritários para o seu desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste 

artigo será de cinco por cento.  

...................................................................................................................  

§ 6º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão 

comprovar essa situação antecipadamente à aprovação do projeto, salvo nas 

hipóteses de transferência do controle acionário, devidamente autorizado 

pelo Conselho Deliberativo da respectiva Superintendência de 

Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico de sua Secretaria 

Executiva, e, nos casos de participação conjunta minoritária, quando 

observada qualquer das condições previstas no § 8º deste artigo.  

§ 7º..........................................................................................................  

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade 

de ações ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades 

por ações;  

.................................................................................................................  

§ 8º Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 

Regional poderão, excepcionalmente, autorizar, com base em parecer 

técnico de sua Secretaria Executiva, o ingresso de novo acionista com a 

participação mínima exigida no § 2º ou no § 4º, com o objetivo de aplicação 

do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que:  

I - a nova participação acionária, devidamente comprovada, seja 

representada por subscrição e integralização de capital novo e não por 

transferência de ações existentes;  
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II - a nova participação acionária minoritária venha garantir os recursos de 

incentivos anteriormente previstos, em substituição às deduções de pessoa 

jurídica ou grupo de empresas coligadas que:  

a) tenha sofrido processo de concordata, falência ou liquidação; ou   

b) não tenha apresentado, nas declarações do Imposto de Renda dos dois 

últimos exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os 

compromissos assumidos por ocasião da aprovação do projeto, com base em 

parecer técnico da Secretaria Executiva da respectiva Superintendência de 

Desenvolvimento Regional.   

§ 9º Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular 

de participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma 

estabelecida neste artigo, será automaticamente transferido à pessoa jurídica 

sucessora." (NR) 

 

"Art. 10........................................................................................................  

....................................................................................................................  

§ 4º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata 

o art. 5º desta Lei." (NR) 

 

"Art. 12......................................................................................................   

 

§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo, que caracterize 

desvio da aplicação de recursos, resultará:  

...................................................................................................................  

II - no recolhimento, pela empresa beneficiária, ao Banco Operador, das 

quantias recebidas, atualizadas pelo mesmo índice adotado para os tributos 

federais, a partir da data de seu recebimento, acrescidas de multa de dez por 

cento e de juros de mora de um por cento ao mês, deduzidas, no caso de 

aplicação de recursos sob a forma de debêntures, as parcelas já amortizadas.  

..................................................................................................................  

§ 4º Poderão, igualmente, ser cancelados pelo Conselho Deliberativo os 

incentivos concedidos a empresas:  

I - que não tenham iniciado a implantação física de seus projetos no prazo 

de seis meses após sua aprovação, salvo motivo de força maior, 

devidamente reconhecido pela Superintendência de Desenvolvimento 

Regional;  

II - que, em função de inadimplências para com a Superintendência de 

Desenvolvimento Regional, tenham tido suspensas as liberações dos 

recursos por período superior a seis meses consecutivos;  

III - cujos projetos se tenham tornado inviáveis, em função de fatores 

supervenientes de natureza técnica, econômica, financeira, mercadológica 

ou legal;  

IV - que tenham desistido da implantação de seus projetos.  

§ 5º Nas hipóteses de que tratam os incisos II, III e IV do parágrafo anterior, 

se ficar evidenciado que os recursos dos Fundos foram aplicados 

corretamente, a Superintendência de Desenvolvimento Regional poderá 
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conceder prazo para recompra das ações e resgate das debêntures emitidas 

pela empresa e que integrem a carteira do Fundo.  

§ 6º Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com relação aos 

projetos inviáveis, a Superintendência de Desenvolvimento Regional 

poderá, previamente, conceder prazo para transferência do controle 

acionário, só se aplicando aquela regra se essa transferência não se efetivar.  

§ 7º Em qualquer hipótese, se forem constatados indícios de desvio na 

aplicação dos recursos liberados, aplicam-se as regras dos arts. 12 a 15 desta 

Lei." 

 

"Art. 13. A apuração dos desvios das aplicações dos recursos dos Fundos 

será feita mediante processo administrativo a ser instaurado pela 

Superintendência de Desenvolvimento Regional, que solicitará, quando 

julgar necessário, a participação do Banco Operador, admitida ao infrator 

ampla defesa." (NR) 

 

"Art. 15. As importâncias recebidas, na forma do art. 12, reverterão em 

favor do Fundo correspondente, cabendo ao Banco Operador respectivo, 

caso os títulos já tenham sido negociados, promover a emissão de novas 

quotas." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  2.058-4, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000 
(Revogada pela Medida Provisória nº 2.128-5 de 27 de Dezembro de 2000) 

 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda 

no que se refere aos incentivos fiscais de 

isenção e de redução, define diretrizes para os 

incentivos fiscais de aplicação de parcela do 

imposto sobre a renda nos Fundos de 

Investimentos Regionais, e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 

ano-calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham 

projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em 

setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 

terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais não 

restituíveis, calculados com base no lucro da exploração.  

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-

calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação ou 

diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido, pela SUDAM ou pela SUDENE, 

até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente ao do início da fruição.  

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no 

parágrafo anterior, a fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do 

laudo.  

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal é igual ao período compreendido entre 

o ano de início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos.  

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de 

empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, 

segundo critérios estabelecidos em regulamento.  

§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o 

benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na 

linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo:  

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 9.808, 

de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo 

Poder Executivo; e 

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.  

§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no 

órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais 

continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.  
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§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, 

ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação 

anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base na disciplina 

introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 1997, e cuja atividade se enquadre em 

setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, poderão pleitear a 

redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez 

anos.  

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1º e 2º será expedido em conformidade com 

normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.  

 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1º 

de janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não 

restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do 

Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos 

setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona Franca de 

Manaus. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.119-61, DE 26 DE JANEIRO DE 2001 
(Revogada pela Medida Provisória nº 2.139-62, de 26 de Janeiro de 2001) 

 

 

Estabelece mecanismo objetivando incentivar 

a redução da presença do setor público 

estadual na atividade financeira bancária, 

dispõe sobre a privatização de instituições 

financeiras, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira 

bancária será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por 

normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, 

preferencialmente mediante a privatização, extinção, ou transformação em agência de 

fomento, de instituições financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação.  

§ 1º A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo 

poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra 

forma de reorganização societária legalmente admitida.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o funcionamento das 

agências de fomento previstas neste artigo.  

§ 3º Às agências de fomento é facultada a prestação de garantias, a utilização do 

instituto da alienação fiduciária em garantia e de cédulas de crédito industrial e comercial, e a 

cobrança de encargos nos moldes praticados pelas instituições financeiras.  

§ 4º Aplica-se às agências de fomento o disposto na Lei nº 6.024, de 13 de março 

de 1974.  

 

Art. 2º A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo 

critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas às condições 

estabelecidas nesta Medida Provisória. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 7.077, DE 16 DE AGOSTO DE 1991 
 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA, 

usando das atribuições que lhe conferem os artigos 13, item I , com a nova redação que lhe 

deu o artigo 1° do Decreto n° 62.235, de 07 de fevereiro de 1968, e 111 do Regulamento 

aprovado pelo Decreto n° 60.079, de 16 de janeiro de 1967, combinado, ainda, com o artigo 

3° do já mencionado Decreto n° 60.235/68 e, em cumprimento à decisão do CONSELHO 

DELIBERATIVO da Autarquia, que apreciou a Proposição n°21/91, da Secretaria Executiva 

e aprovou as alterações apresentadas na sua 19° Reunião Extraordinária, realizada no dia 16 

de agosto de 1991, em Belém -Pará. 

 

R E S O L V E : 

 

1. Promulgar a presente RESOLUÇÃO do Conselho Deliberativo, que aprova o 

"REGULAMENTO DOS INCENTIVOS FISCAIS ADMINISTRADOS PELA SUDAM". 

Belém-Pa, 16 de agosto de 1991 

 

ALCYR MEIRA 

Superintendente da SUDAM 

 

 

 

INCENTIVOS FISCAIS ADMINISTRADOS PELA SUDAM 

REGULAMENTO 

 
 

TÍTULO I 

DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DA AMAZÔNIA - FINAM 

 

CAPÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 1º - O Fundo de Investimentos da Amazônia – FINAM, é constituído dos 

seguintes recursos: 

I- os provenientes dos incentivos fiscais de que trata o inciso I do artigo 1º da Lei 

nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; 

II - subscrições realizadas pela União Federal ou por pessoas físicas e jurídicas de 

direito público ou privado; 

III - retornos, inclusive decorrentes de cancelamento de projetos ou de resgate e 

amortização de debêntures, e resultados de aplicações primária e secundária de recursos; 

IV - os decorrentes da venda de títulos da carteira do Fundo em leilões especiais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 2º - A aplicação dos recursos do FINAM será representada por títulos 

nominativos nas modalidades de debêntures conversíveis ou não em ações de emissão de 
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pessoas jurídicas titulares de projetos, ou em ações nas hipóteses previstas no § 7º do artigo 9º 

da Lei nº 8.167/91. 

§ 1º A participação acionária poderá ocorrer sob a forma de ações escriturais com 

direito a voto e de ordinárias ou preferenciais sem direito a voto, a critério da pessoa jurídica 

titular do projeto. 

§ 2º No caso de ações preferenciais sem direito a voto será assegurada a 

participação integral, entendida esta pela concorrência em todos os eventos qualificados como 

de distribuição de resultado, inclusive na capitalização de reservas disponíveis e lucros retidos 

a qualquer título. 

§ 3º Os dividendos pagos às ações preferenciais, com cláusula de participação 

integral, não poderão ser inferiores a maior taxa de dividendo pago a qualquer classe ou tipo 

de ações. 

§ 4º No caso de subscrição de ações nominativas com recursos do FINAM, não 

prevalecerão as disposições contidas nos parágrafos únicos dos artigos 9º, 81 e 112 do 

Decreto-lei no 2.627, de 26 de setembro de 1940, enquanto perdurar o período de 

intransferibilidade previsto no artigo 19 do Decreto-lei no 1.376/74. 

§ 5º Na subscrição de ações com recursos do FINAM não se aplica o disposto na 

alínea "d" do artigo 78 e nos artigos 106, 107 e 111 do Decreto-lei no 2.627/40. 

§ 6º Os estatutos das empresas beneficiárias poderão excluir do direito de 

preferência, as subscrições das debêntures conversíveis em ações, correspondentes a emissões 

a serem adquiridas exclusivamente com recursos do FINAM. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 855, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Consolida as disposições sobre os incentivos 

da Redução e Isenção do Imposto de Renda, 

do Reinvestimento e do Fundo de 

Investimentos do Nordeste (FINOR). 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 

DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE (SUDENE), no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 22 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 2,294, de 04 de agosto de 

1997, e nos termos do art. 59, do Decreto nº 64.214, de 18 de março de 1969; 

 

Considerando que as disposições atuais sobre os incentivos da Redução e Isenção 

do Imposto de Renda, do Reinvestimento e do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR) 

encontram-se esparsamente consubstanciadas em diversas portarias desta Superintendência, o 

que vem dificultando a sua consulta e aplicação; 

 

Considerando que, para remover tal dificuldade, torna-se recomendável a 

consolidação, em um único instrumento, das várias disposições que tratam da matéria, 

 

R E S O L V E: 

 

TÍTULO I 

DA REDUÇÃO, DA ISENÇÃO E DO REINVESTIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

 

Art. 1º Os empreendimentos industriais ou agrícolas em operação na área de 

atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) pagarão o Imposto 

de Renda e adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, com redução 

calculada de acordo com os seguintes percentuais: 

I – 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de 

janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II – 25,0% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de 

dezembro de 2008; 

III – 12,5%( doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2009 até 31 de dezembro de 2013(Lei nº 4.239/63, art. 14 e Lei 9.532/97, art. 3º § 2º,I,II e 

III). 

 

Art. 2º As empresas que desejarem habilitar-se ao benefício de que trata o artigo 

anterior deverão encaminhar requerimento à SUDENE, através dos Escritórios dessa 

Autarquia em cujas áreas de atuação se encontrem instalados os respectivos 

empreendimentos, solicitando que seja expedida declaração de que satisfazem as condições 
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mínimas necessárias ao gozo da redução, juntando os seguintes documentos (Decreto nº 

64.214/69, art. 7º): 

- Declaração, firmada por seus representantes legais, contendo as seguintes 

informações: 

a) Firma, razão ou denominação social; 

b) Objeto, sede e capital social; 

c) Local do empreendimento; 

d) Data da eleição do Conselho de Administração, quando for o caso, e da 

Diretoria, com indicação dos titulares e duração dos respectivos mandatos. 

II - Declaração da Federação das Indústrias ou Federação de Agricultura do 

Estado em que se localize o empreendimento, comprobatória de que a empresa se dedica a 

uma ou mais das atividades especificadas no art. 42 desta Portaria (Decreto nº 64.214/69, art. 

7º, II); 

III - Certidão de quitação com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) (Decreto nº 64.214/69, art. 7º, IV); 

IV - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais (Decreto nº 

64.214/69, art. 7º, III, Decreto-Lei nº 1.715/79, art. 1º, IV, Lei nº 8.847/94, art. 21 e IN no 

33/94 da SRF); 

V - Certidão Negativa de Débitos - CND, fornecida pelo INSS (Leis 8.212/91, art. 

47, I, "a" e 8.870/94, art. 10, I); 

VI - Certificado de Regularidade do FGTS (Lei nº 8.036/90, art. 27, "c"); 

VII - Dados técnicos, econômicos e financeiros, conforme formulários adotados 

pela SUDENE; 

VIII- Outros documentos que vierem a ser exigidos pela Secretaria Executiva. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


